
EST'ADO DO PARÁNÁ

PORTARTA NO 312 DE27 DE JUNHO DE 2022

Nouerl AcENTES DE

DeselrvolvrurNTo M uNrcrpAL

O Prefeito MunÌcipal de Missal, Estado do paraná, no uso

atribuições legais e considerando o Art. 3o da Lei Municipal no 1.675 de 23

de2022,

RESOLVE

Art. 10 - NOMEAR as servidoras abaixo como AGENTES DE

DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL:

- Canrm INEs SpoHR BrRcK;

- Sonrl MARrA TALASKA Mrrnenz;

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário, em especial a poftaria no 135 de 09 de

março de 2021.
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